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Termo Especial de Compromisso e Posse do 
Vereador Roberto Maia Cidade Filho, eleito 
no pleito de 2016 pelo Partido Trabalhista 
Nacional - PTN, atual Podemos - PODE, para 
a Legislatura 2017/2020, na vaga aberta com 
licença do Vereador Luis Felipe Silva de 
Souza, do Partido Humanista da 
Solidariedade - PHS, eleito no pleito de 2016, 
pelo Partido Trabalhista Nacional - PTN, atual 
Podemos - PODE. 

 
 
Aos dezenove dias do mês de dezembro de ano dois mil e dezoito, às 
nove horas e trinta minutos, no Plenário Adriano Jorge, da Câmara 
Municipal de Manaus, localizada na Rua Padre Agostinho Caballero 
Martin, n. 850, Bairro de São Raimundo, nesta capital do Estado do 
Amazonas, sob a presidência do Vereador Reizo Felício da Silva Castelo 
Maués, presidente em exercício, foi empossado o senhor Roberto Maia 
Cidade Filho, primeiro suplente do Partido Trabalhista Nacional ,- PTN, 
atual Podemos - PODE, convocado na forma do artigo 107, inciso II, § 
1.º do Regimento Interno e do artigo 55 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus e convidado a prestar o seguinte juramento, conforme o 
disposto no inciso IV do artigo 6º do Regimento Interno: "Prometo 
guardar a Constituição Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o Regimento Interno desta Casa, defender a 
democracia de desempenhar com patriotismo, honestidade e espírito 
público o mandato de Vereador que a mim foi conferido". A seguir o 
senhor Presidente declarou empossado o Vereador Roberto Maia 
Cidade Filho, o qual assumiu a vaga aberta com a licença do Vereador 
Luís Felipe Silva de Souza, para assumir o cargo de Deputado Federal. 
E, para que conste, eu, Evelina Santana da Camara,                                     
 Diretora Legislativa da CMM, lavrei o presente 
Termo Especial de Compromisso e Posse, o qual foi assinado pelo 
Vereador empossado e pelos demais Vereadores membros da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Manaus. 

 
Manaus, 19 de dezembro de 2018. 

 

 
 

Termo Especial de Compromisso e Posse do 
Vereador Roberto Maia Cidade Filho, eleito 
no pleito de 2016 pelo Partido Trabalhista 
Nacional - PTN, atual Podemos - PODE, para 
a Legislatura 2017/2020, na vaga aberta com 
licença do Vereador Luis Felipe Silva de 
Souza, do Partido Humanista da 
Solidariedade - PHS, eleito no pleito de 2016, 
pelo Partido Trabalhista Nacional - PTN, atual 
Podemos - PODE. 

 

 
 

 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E OS ART. 8º, PARÁGRAFO 
ÚNICO, E 107, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAUS, PELO PRESENTE, DIVULGA A 
DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR DANIEL AMARAL DE 
VASCONCELOS, QUE, NO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2018, 
ENCERROU A SUPLÊNCIA NO MANDATO DE VEREADOR DA 
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS. 
 
 

DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS 
 
 
01 – UM IMÓVEL COMERCIAL LOCALIZADO NA AV. COSME 

FERREIRA Nº 6189 – SÃO JOSÉ III, MANAUS. VALOR: R$ 300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS); 

 
02 – UM IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA 3, N1, 

CONJ. VILA NOVA, CIDADE NOVA, MANAUS. VALOR: R$ 80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS); 

 
03 – UM APARTAMENTO NO ARBORETTO PRAÇAS 

RESIDENCIAIS, UNIDADE 402. VALOR: R$ 250.000,00 (DUZENTOS E 
CINQUENTA MIL REAIS); 
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04 – UM AUTOMÓVEL MODELO CHEVROLET S10 LT DIESEL. 
VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); 

 
05 – QUOTA DE PARTICIPAÇÃO DE 30% DA EMPRESA RIO 

NEGRO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ME CNPJ 17.266.157/0001-66. 
VALOR: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS); 

 
06 – PROPRIETÁRIO DA EMPRESA D. AMARAL DE 

VASCONCELOS – CNPJ 06.187.299/0001-11. VALOR: R$ 20.000,00 
(VINTE MIL REAIS); 

 
07 – UMA SALA COMERCIAL LOCALIZADA NO FORUM 

BUSSINES, 201. VALOR: R$ 356.359,25 (TREZENTOS E CINQUENTA 
E SEIS MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE E 
CINCO CENTAVOS); 

 
08 – DINHEIRO EM ESPÉCIE. VALOR: R$ 20.000,00 (VINTE 

MIL REAIS); 
 
09 – UM AUTOMÓVEL MODELO CHEVROLET CORSA 

CLASSIC, ANO 2014. VALOR: R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL 
REAIS); 

 
10 – DEPÓSITO EM CONTA-CORRENTE BANCO BRADESCO 

S/A – R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS). 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE 

NÃO OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-
ME PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
Manaus, 19 de dezembro de 2018 

 

 
 

 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E OS ART. 8º, PARÁGRAFO 
ÚNICO, E 107, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAUS, PELO PRESENTE, DIVULGA A 
DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR GILBERTO BORGES DOS 
SANTOS JÚNIOR, QUE, NO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2018, 
ENCERROU A SUPLÊNCIA NO MANDATO DE VEREADOR DA 
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS. 
 

GILBERTO BORGES DOS SANTOS JÚNIOR 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER BEM A DECLARAR E 
RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DA INFORMAÇÃO 
AQUI PRESTADA. 

 
 
 

 
 



 

 


